










9.1 O valor previsto no Plano de Contratações Anual – PCA para essa demanda é de R$ 5.
000,00. Dessa forma, a solução mais viável terá como teto orçamentário o valor previsto no
PCA.

10.1. A aquisição poderá ser realizada em itens isolados sem prejuízo para o conjunto ou
complexo da solução.

11.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes para o objeto, entretanto será
necessário o pleno funcionamento da câmera a fim de atingir a funcionalidade do objeto a ser
adquirido.



12.1. Os objetos a serem adquiridos estão previstos no Plano Anual de Contratações 2024 sob
o código ASC.POO_24.03

13.1. A aquisição dos equipamentos indicados neste estudo fará com que o trabalho de
divulgação institucional mude de patamar, aumentando a qualidade da informação e de como
ela é divulgada.

13.2. Outro aspecto relevante é o melhor aproveitamento dos materiais e recursos humanos
disponíveis com equipamentos adequados para a realização dos serviços necessários.

13.3. A geração de emprego é um objetivo que sempre deve ser abordado, já que a(s) futura(s)
contratada(s), além de fornecer os bens, terão que a realizar a entrega, ou seja, há uma cadeia
de fornecimento envolvida gerando emprego e benefícios à sociedade.

13.4. Sempre que cabível, os bens ofertados deverão ser de materiais recicláveis, atóxicos e
biodegradáveis.

13.5. O TRE/RN se compromete a realizar o descarte ambientalmente correto das embalagens
dos produtos adquiridos.

13.6. Pensou-se no uso de tecnologias de uso permanentes, favoráveis ao meio ambiente.

13.7. Todos os itens serão exclusivos para disputa entre ME/EPPs. Esse tratamento favorecido
às empresas menores está de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006.

14.1. Não há necessidade de treinamento dos servidores e terceirizados que farão uso dos
equipamentos.

14.2. Não há nenhuma providência a ser adotada pelo TRE/RN previamente à celebração da
contratação.

15.1. Não vislumbramos impactos ambientais de tais atividades que são de captação de
imagens e manuseio de equipamentos que não geram resíduos para o meio ambiente.

16.1. A contratação que se pretende pelo TRE-RN é viável, haja vista a necessidade premente
de equipamentos tecnologicamente atualizados para fazer frente as atuais exigências da
moderna comunicação institucional e também para imprimir mais qualidade aos eventos



institucionais, além de dispor de instrumentos adequados para a produção de material de apoio
.

16.2. Ademais, há benefícios diretos no auxílio dos trabalhos de comunicação externa do TRE-
RN e o eleitor, bem como nas ações de comunicação interna, além da formação de arquivo de
alto valor histórico para o TRE-RN.


